
O Novo Decreto 
Regulamentador da 
Lei Anticorrupção:
considerações sob a ótica 
de compliance

Foi publicado na última terça-feira (12/07), o 
Decreto Federal nº 11.129/22, que regulamenta 
a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/13) e revoga 
o Decreto nº 8.420/15. 

O novo decreto entrou em vigor no dia 18 de 
Julho, e prevê inovações importantes, dentre 
as quais destacamos:



O  N O V O  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R  D A  L E I  A N T I C O R R U P Ç Ã O

I. Delimitação de regras e procedimentos para as investigações 
preliminares.
A investigação preliminar terá caráter sigiloso e não punitivo, e poderá 
anteceder a instauração do PAR.  

II. Mudança nos parâmetros de cálculo da multa por 
descumprimento às disposições da Lei Anticorrupção. 
Alteração de 4% para 5% do fator de redução da multa, caso a pessoa 
jurídica possua programa de integridade robusto no momento da 
violação à Lei Anticorrupção;

III. Delimitação dos procedimentos a serem considerados nas 
investigações preliminares e Processos Administrativos de 
Responsabilização (“PAR”). 
O novo decreto possibilita a prática de diligências necessárias 
ao esclarecimento dos fatos sob apuração nas investigações 
preliminares, como o compartilhamento de informações tributárias 
da pessoa jurídica investigada, e prevê a necessidade de elaboração 
da Nota de Indiciação, possibilitando o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

IV.	Conceituação	do	acordo	de	leniência	e	definição	dos	seus	
objetivos.
O acordo de leniência deverá ser utilizado pela Administração 
Pública de modo a potencializar a sua capacidade de investigação e 
recuperação de ativos, fomentando uma maior integridade no setor 
privado. 

V. Ampliação de objetivos e parâmetros dos programas de 
integridade.
Critérios adicionais para análise e monitoramento do programa, tais 
como a destinação de recursos adequados, ações de comunicação 
periódicas, gestão adequada de riscos e mecanismos para 
tratamento de denúncias, por exemplo. 

Para uma melhor visualização das inovações mais pertinentes sob a 
ótica de compliance, segue abaixo um comparativo entre algumas 
disposições revogadas e as consagradas no novo decreto: 



O  N O V O  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R  D A  L E I  A N T I C O R R U P Ç Ã O

- Inclui a 
responsabilização 
objetiva civil de 
pessoas jurídicas 
pela prática de 
atos contra a 
administração 
pública, nacional ou 
estrangeira.

- Inclui que a apuração 
da responsabilidade 
administrativa da 
pessoa jurídica poderá 
ser efetuada por meio 
de acordo de leniência.

- Institui regras e 
procedimentos para a 
PAR;

- Determina prazos 
para conclusão da 
investigação preliminar;

- Determina o titular 
da corregedoria da 
entidade ou da unidade 
competente como 
autoridade competente 
para instauração do 
PAR.

Art. 1º Este Decreto regulamenta 
a responsabilização objetiva 
administrativa de pessoas 
jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, de que 
trata a Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

Art. 2º A apuração da 
responsabilidade administrativa 
de pessoa jurídica que possa 
resultar na aplicação das 
sanções previstas no art. 
6º da Lei nº 12.846, de 2013, 
será efetuada por meio de 
Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.

Art. 4º A autoridade competente para 
instauração do PAR, ao tomar ciência 
da possível ocorrência de ato lesivo à 
administração pública federal, em sede 
de juízo de admissibilidade e mediante 
despacho fundamentado, decidirá:

I - pela abertura de investigação 
preliminar;

II - pela instauração de PAR; ou

III - pelo arquivamento da matéria.

§ 1º A investigação de que trata o inciso 
I do caput terá caráter sigiloso e não 
punitivo e será destinada à apuração 
de indícios de autoria e materialidade 
de atos lesivos à administração pública 
federal.

§ 2º A investigação preliminar será 
conduzida por comissão composta por 
dois ou mais servidores efetivos.

§ 3º Em entidades da administração 
pública federal cujos quadros 
funcionais não sejam formados por 
servidores estatutários, a comissão a 
que se refere o § 2º será composta por 
dois ou mais empregados públicos.

§ 4º O prazo para conclusão da 
investigação preliminar não excederá 
sessenta dias e poderá ser prorrogado 
por igual período, mediante solicitação 
justificada do presidente da comissão à 
autoridade instauradora.

§ 5º Ao final da investigação preliminar, 
serão enviadas à autoridade 
competente as peças de informação 
obtidas, acompanhadas de relatório 
conclusivo acerca da existência de 
indícios de autoria e materialidade 
de atos lesivos à administração 
pública federal, para decisão sobre a 
instauração do PAR.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, de que 
trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

§ 1º A Lei nº 12.846, de 2013, aplica-se aos atos lesivos praticados: 

I - por pessoa jurídica brasileira contra administração pública 
estrangeira, ainda que cometidos no exterior; 

II - no todo ou em parte no território nacional ou que nele 
produzam ou possam produzir efeitos; ou 

III - no exterior, quando praticados contra a administração 
pública nacional. 

§ 2º São passíveis de responsabilização nos termos do disposto 
na Lei nº 12.846, de 2013, as pessoas jurídicas que tenham sede, 
filial	ou	representação	no	território	brasileiro,	constituídas	de	
fato ou de direito.

Art. 2º A apuração da responsabilidade 
administrativa de pessoa jurídica, decorrente do 
exercício do poder sancionador da administração 
pública, será efetuada por meio de Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. ou de 
acordo de leniência.

Art. 3º O titular da corregedoria da entidade ou da unidade 
competente, ao tomar ciência da possível ocorrência de ato 
lesivo à administração pública federal, em sede de juízo de 
admissibilidade e mediante despacho fundamentado, decidirá: 

I - pela abertura de investigação preliminar; 

II - pela recomendação de instauração de PAR; ou 

III - pela recomendação de arquivamento da matéria. 

§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter 
sigiloso e não punitivo e será destinada à apuração de indícios de 
autoria e materialidade de atos lesivos à administração pública 
federal.  

§ 2º A investigação preliminar será conduzida diretamente pela 
corregedoria da entidade ou unidade competente, na forma 
estabelecida em regulamento, ou por comissão composta por 
dois ou mais membros, designados entre servidores efetivos ou 
empregados públicos. 

§ 3º Na investigação preliminar, serão praticados os 
atos necessários à elucidação dos fatos sob apuração, 
compreendidas todas as diligências admitidas em lei, 
notadamente: 

I - proposição à autoridade instauradora da suspensão cautelar 
dos efeitos do ato ou do processo objeto da investigação; 

II - solicitação de atuação de especialistas com conhecimentos 
técnicos ou operacionais, de órgãos e entidades públicos ou de 
outras organizações, para auxiliar na análise da matéria sob 
exame; 

III - solicitação de informações bancárias sobre movimentação 
de recursos públicos, ainda que sigilosas, nesta hipótese, em 
sede de compartilhamento do sigilo com órgãos de controle; 

IV - requisição, por meio da autoridade competente, do 
compartilhamento de informações tributárias da pessoa 
jurídica investigada, conforme previsto no inciso II do § 1º do art. 
198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional; 

V - solicitação, ao órgão de representação judicial ou 
equivalente dos órgãos ou das entidades lesadas, das 
medidas judiciais necessárias para a investigação e para o 
processamento dos atos lesivos, inclusive de busca e apreensão, 
no Brasil ou no exterior; ou 

VI - solicitação de documentos ou informações a pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 
estrangeiras, ou a organizações públicas internacionais. 

§ 4º O prazo para a conclusão da investigação preliminar não 
excederá cento e oitenta dias, admitida a prorrogação, mediante 
ato da autoridade a que se refere o caput. 

§ 5º Ao final da investigação preliminar, serão enviadas à 
autoridade competente as peças de informação obtidas, 
acompanhadas de relatório conclusivo acerca da existência 
de indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à 
administração pública federal, para decisão sobre a instauração 
do PAR.

Resumo da Alteração Decreto no 8.420/15 Novo Decreto



O  N O V O  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R  D A  L E I  A N T I C O R R U P Ç Ã O

- Institui 
procedimentos 
referentes ao PAR;

- Prevê a 
necessidade de 
indicação do ato 
lesivo investigado 
pela comissão 
do PAR, no ato de 
indiciamento da 
pessoa jurídica, 
com as provas 
que sustentam a 
tese da ocorrência 
do ato lesivo e o 
enquadramento 
legal específico 
imputado à pessoa 
jurídica.

Art. 5º No ato de instauração do PAR, 
a autoridade designará comissão, 
composta por dois ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará 
a pessoa jurídica para, no prazo de 
trinta dias, apresentar defesa escrita 
e especificar eventuais provas que 
pretende produzir.

§ 1º Em entidades da administração 
pública federal cujos quadros 
funcionais não sejam formados por 
servidores estatutários, a comissão a 
que se refere o caput será composta 
por dois ou mais empregados públicos, 
preferencialmente com no mínimo três 
anos de tempo de serviço na entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de 
pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, a pessoa 
jurídica poderá apresentar alegações 
finais no prazo de dez dias, contado da 
data do deferimento ou da intimação 
de juntada das provas pela comissão.

§ 3º Serão recusadas, mediante decisão 
fundamentada, provas propostas 
pela pessoa jurídica que sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

§ 4º Caso a pessoa jurídica apresente 
em sua defesa informações e 
documentos referentes à existência 
e ao funcionamento de programa de 
integridade, a comissão processante 
deverá examiná-lo segundo os 
parâmetros indicados no Capítulo IV, 
para a dosimetria das sanções a serem 
aplicadas.

Não há dispositivo equivalente.

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade 
designará comissão, composta por dois ou mais 
servidores estáveis. 

§ 1º Em entidades da administração pública federal 
cujos quadros funcionais não sejam formados por 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o 
caput será composta por dois ou mais empregados 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 
três anos de tempo de serviço na entidade. 

§ 2º A comissão a que se refere o caput exercerá 
suas atividades com imparcialidade e observará 
a legislação, os regulamentos e as orientações 
técnicas vigentes. 

§ 3º Será assegurado o sigilo do PAR, sempre que 
necessário à elucidação do fato ou quando exigido 
pelo interesse da administração pública, garantido 
à pessoa jurídica processada o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 

§ 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos 
da comissão de PAR não excederá cento e 
oitenta dias, admitida a prorrogação, mediante 
solicitação	justificada	do	presidente	da	comissão	à	
autoridade instauradora, que decidirá de maneira 
fundamentada.

Art. 6º Instaurado o PAR, a comissão avaliará os 
fatos e as circunstâncias conhecidas e indiciará 
e intimará a pessoa jurídica processada para, no 
prazo de trinta dias, apresentar defesa escrita 
e	especificar	eventuais	provas	que	pretenda	
produzir. 

§ 1º A intimação prevista no caput:

I - facultará expressamente à pessoa jurídica a 
possibilidade de apresentar informações e provas 
que subsidiem a análise da comissão de PAR no que 
se refere aos elementos que atenuam o valor da 
multa, previstos no art. 23; e 

II - solicitará a apresentação de informações 
e documentos, nos termos estabelecidos pela 
Controladoria-Geral da União, que permitam a 
análise do programa de integridade da pessoa 
jurídica. 

§ 2º O ato de indiciação conterá, no mínimo: 

I - a descrição clara e objetiva do ato lesivo 
imputado à pessoa jurídica, com a descrição das 
circunstâncias relevantes; 

II - o apontamento das provas que sustentam o 
entendimento da comissão pela ocorrência do ato 
lesivo imputado; e 

III - o enquadramento legal do ato lesivo imputado 
à pessoa jurídica processada.

§ 3º Caso a intimação prevista no caput não tenha 
êxito, será feita nova intimação por meio de edital 
publicado	na	imprensa	oficial	e	no	sítio	eletrônico	
do órgão ou da entidade pública responsável pela 
condução do PAR, hipótese em que o prazo para 
apresentação de defesa escrita será contado a 
partir da última data de publicação do edital. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica processada não 
apresente sua defesa escrita no prazo estabelecido 
no caput, contra ela correrão os demais prazos, 
independentemente	de	notificação	ou	intimação,	
podendo intervir em qualquer fase do processo, 
sem direito à repetição de qualquer ato processual 
já praticado.

Resumo da Alteração Decreto no 8.420/15 Novo Decreto



O  N O V O  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R  D A  L E I  A N T I C O R R U P Ç Ã O

- Institui 
procedimentos 
referentes ao PAR;

- Inclusão de 
disposições 
específicas sobre os 
atos de indiciação e 
intimação da pessoa 
jurídica processada 
para apresentação 
de defesa escrita, 
bem como acerca 
dos efeitos da 
produção de provas 
após a nota de 
indiciação.

- Institui 
procedimentos 
referentes ao PAR.

- Institui 
procedimentos 
referentes ao PAR;

- Prevê a 
possibilidade 
de notificação e 
intimação de pessoa 
jurídica estrangeira, 
independentemente 
de procuração, 
representação, 
gerente ou 
administrador 
constituído 
em sua filial, 
agência, sucursal, 
estabelecimento ou 
escritório instalado 
no Brasil.

Art. 7º As intimações serão feitas por 
meio eletrônico, via postal ou por 
qualquer outro meio que assegure a 
certeza de ciência da pessoa jurídica 
acusada, cujo prazo para apresentação 
de defesa será contado a partir da data 
da cientificação oficial, observado o 
disposto no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.

§ 1º Caso não tenha êxito a intimação 
de que trata o caput, será feita nova 
intimação por meio de edital publicado 
na imprensa oficial, em jornal de grande 
circulação no Estado da federação em 
que a pessoa jurídica tenha sede, e no 
sítio eletrônico do órgão ou entidade 
pública responsável pela apuração 
do PAR, contando-se o prazo para 
apresentação da defesa a partir da 
última data de publicação do edital.

§ 2º Em se tratando de pessoa 
jurídica que não possua sede, filial 
ou representação no País e sendo 
desconhecida sua representação 
no exterior, frustrada a intimação 
nos termos do caput, será feita 
nova intimação por meio de edital 
publicado na imprensa oficial e no 
sítio eletrônico do órgão ou entidade 
público responsável pela apuração 
do PAR, contando-se o prazo para 
apresentação da defesa a partir da 
última data de publicação do edital.

Art. 9º O prazo para a conclusão do 
PAR não excederá cento e oitenta dias, 
admitida prorrogação por meio de 
solicitação do presidente da comissão 
à autoridade instauradora, que decidirá 
de forma fundamentada.

§ 1º O prazo previsto no caput será 
contado da data de publicação do ato 
de instauração do PAR.

§ 2º A comissão, para o devido e regular 
exercício de suas funções, poderá:

I - propor à autoridade instauradora a 
suspensão cautelar dos efeitos do ato 
ou do processo objeto da investigação;

II - solicitar a atuação de especialistas 
com notório conhecimento, de órgãos 
e entidades públicos ou de outras 
organizações, para auxiliar na análise 
da matéria sob exame; e

III - solicitar ao órgão de representação 
judicial ou equivalente dos órgãos 
ou entidades lesados que requeira 
as medidas necessárias para a 
investigação e o processamento 
das infrações, inclusive de busca e 
apreensão, no País ou no exterior.

Não há dispositivo equivalente.

Art. 7º As intimações serão feitas por qualquer 
meio	físico	ou	eletrônico	que	assegure	a	certeza	de	
ciência da pessoa jurídica processada. 

§ 1º Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação	oficial,	excluindo-se	da	contagem	o	
dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento, 
observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 4º do art. 6º, 
dispensam-se as demais intimações processuais, 
até que a pessoa jurídica interessada se manifeste 
nos autos.

§ 3º A pessoa jurídica estrangeira poderá ser 
notificada	e	intimada	de	todos	os	atos	processuais,	
independentemente de procuração ou de 
disposição contratual ou estatutária, na pessoa 
do gerente, representante ou administrador de 
sua	filial,	agência,	sucursal,	estabelecimento	ou	
escritório instalado no Brasil.

Art. 8º Recebida a defesa escrita, a comissão avaliará a 
pertinência de produzir as provas eventualmente requeridas 
pela pessoa jurídica processada, podendo indeferir de forma 
motivada os pedidos de produção de provas que sejam ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 1º Caso sejam produzidas provas após a nota de indiciação, a 
comissão poderá: 

I - intimar a pessoa jurídica para se manifestar, no prazo de dez 
dias, sobre as novas provas juntadas aos autos, caso tais provas 
não	justifiquem	a	alteração	da	nota	de	indiciação;	ou	

II - lavrar nova indiciação ou indiciação complementar, caso as 
novas	provas	juntadas	aos	autos	justifiquem	alterações	na	nota	
de indiciação inicial, devendo ser observado o disposto no caput 
do art. 6º. 

§ 2º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações 
e documentos referentes à existência e ao funcionamento de 
programa de integridade, a comissão processante deverá 
examiná-lo segundo os parâmetros indicados no Capítulo V, para 
a dosimetria das sanções a serem aplicadas.

Art. 10. A comissão, para o devido e regular exercício de suas 
funções, poderá praticar os atos necessários à elucidação dos 
fatos sob apuração, compreendidos todos os meios probatórios 
admitidos em lei, inclusive os previstos no § 3º do art. 3º. 

Art. 11. Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão 
elaborará relatório a respeito dos fatos apurados e da eventual 
responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual 
sugerirá, de forma motivada: 

I - as sanções a serem aplicadas, com a respectiva indicação da 
dosimetria, ou o arquivamento do processo; 

II	-	o	encaminhamento	do	relatório	final	à	autoridade	
competente para instrução de processo administrativo 
específico	para	reparação	de	danos,	quando	houver	indícios	de	
que do ato lesivo tenha resultado danos ao erário; 

III	-	o	encaminhamento	do	relatório	final	à	Advocacia-Geral	da	
União, para ajuizamento da ação de que trata o art. 19 da Lei nº 
12.846, de 2013, com sugestão, de acordo com o caso concreto, 
da aplicação das sanções previstas naquele artigo, como 
retribuição complementar às do PAR ou para a prevenção de 
novos ilícitos; 

IV - o encaminhamento do processo ao Ministério Público, nos 
termos do disposto no art. 15 da Lei nº 12.846, de 2013; e 

V - as condições necessárias para a concessão da reabilitação, 
quando cabível. 

Art.	12.	Concluído	o	relatório	final,	a	comissão	lavrará	ata	
de encerramento dos seus trabalhos, que formalizará 
sua desconstituição, e encaminhará o PAR à autoridade 
instauradora, que determinará a intimação da pessoa jurídica 
processada	do	relatório	final	para,	querendo,	manifestar-se	no	
prazo máximo de dez dias. 

Resumo da Alteração Decreto no 8.420/15 Novo Decreto



O  N O V O  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R  D A  L E I  A N T I C O R R U P Ç Ã O

- Revisão dos 
parâmetros 
agravantes da multa;

- Substituição da 
continuidade dos 
atos lesivos pelo 
concurso de atos 
lesivos.

Art. 17. O cálculo da multa se inicia com 
a soma dos valores correspondentes 
aos seguintes percentuais do 
faturamento bruto da pessoa jurídica 
do último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, excluídos os 
tributos:

I - um por cento a dois e meio por cento 
havendo continuidade dos atos lesivos 
no tempo;

II - um por cento a dois e meio por 
cento para tolerância ou ciência de 
pessoas do corpo diretivo ou gerencial 
da pessoa jurídica;

III - um por cento a quatro por cento no 
caso de interrupção no fornecimento de 
serviço público ou na execução de obra 
contratada;

IV - um por cento para a situação 
econômica do infrator com base na 
apresentação de índice de Solvência 
Geral - SG e de Liquidez Geral - LG 
superiores a um e de lucro líquido 
no último exercício anterior ao da 
ocorrência do ato lesivo;

V - cinco por cento no caso de 
reincidência, assim definida a 
ocorrência de nova infração, idêntica 
ou não à anterior, tipificada como 
ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 2013, em menos de cinco anos, 
contados da publicação do julgamento 
da infração anterior; e

VI - no caso de os contratos mantidos 
ou pretendidos com o órgão ou 
entidade lesado, serão considerados, 
na data da prática do ato lesivo, os 
seguintes percentuais:

a) um por cento em contratos acima de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);

b) dois por cento em contratos acima 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais);

c) três por cento em contratos acima 
de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais);

d) quatro por cento em contratos 
acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais); e

e) cinco por cento em contratos acima 
de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de 
reais).

Art. 22. O cálculo da multa se inicia com a soma dos valores 
correspondentes aos seguintes percentuais da base de cálculo:

I - até quatro por cento, havendo concurso dos atos lesivos;

II - até três por cento para tolerância ou ciência de pessoas do 
corpo diretivo ou gerencial da
pessoa jurídica;

III - até quatro por cento no caso de interrupção no fornecimento 
de serviço público, na execução de obra contratada ou na 
entrega de bens ou serviços essenciais à prestação de 
serviços públicos ou no caso de descumprimento de requisitos 
regulatórios;

IV - um por cento para a situação econômica do infrator 
que apresente índices de solvência geral e de liquidez geral 
superiores a um e lucro líquido no último exercício anterior ao da 
instauração do PAR;

V - três por cento no caso de reincidência, assim definida a 
ocorrência de nova infração, idêntica ou não à anterior, tipificada 
como ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, em menos de 
cinco anos, contados da publicação do julgamento da infração 
anterior; e

VI - no caso de contratos, convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres mantidos ou pretendidos com o órgão 
ou com as entidades lesadas, nos anos da prática do ato lesivo, 
serão considerados os seguintes percentuais:

a) um por cento, no caso de o somatório dos instrumentos 
totalizar valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

b) dois por cento, no caso de o somatório dos instrumentos 
totalizar valor superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);

c) três por cento, no caso de o somatório dos instrumentos 
totalizar valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

d) quatro por cento, no caso de o somatório dos instrumentos 
totalizar valor superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais); ou 

e) cinco por cento, no caso de o somatório dos instrumentos 
totalizar valor superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais). 

Parágrafo único. No caso de acordo de leniência, o prazo 
constante do inciso V do caput será contado a partir da 
data de celebração até cinco anos após a declaração de seu 
cumprimento.
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§ 3º Concluídos os trabalhos de 
apuração e análise, a comissão 
elaborará relatório a respeito dos 
fatos apurados e da eventual 
responsabilidade administrativa da 
pessoa jurídica, no qual sugerirá, de 
forma motivada, as sanções a serem 
aplicadas, a dosimetria da multa ou o 
arquivamento do processo.

§ 4º O relatório final do PAR será 
encaminhado à autoridade competente 
para julgamento, o qual será precedido 
de manifestação jurídica, elaborada 
pelo órgão de assistência jurídica 
competente.

§ 5º Caso seja verificada a ocorrência 
de eventuais ilícitos a serem apurados 
em outras instâncias, o relatório da 
comissão será encaminhado, pela 
autoridade julgadora:

I - ao Ministério Público;

II - à Advocacia-Geral da União e 
seus órgãos vinculados, no caso de 
órgãos da administração pública 
direta, autarquias e fundações públicas 
federais; ou

III - ao órgão de representação judicial 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput, a 
autoridade instauradora determinará à corregedoria da 
entidade ou à unidade competente que analise a regularidade e 
o mérito do PAR. 

Art. 13. Após a análise de regularidade e mérito, o PAR será 
encaminhado à autoridade competente para julgamento, o qual 
será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo órgão 
de assistência jurídica competente. 

Parágrafo único. Na hipótese de decisão contrária ao relatório da 
comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas 
produzidas no PAR.
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- Revisão dos 
parâmetros 
atenuantes da multa;

- Substituição 
da comunicação 
espontânea pela 
admissão voluntária 
da responsabilidade 
objetiva; 

- Aumento do 
percentual 
aplicável em face 
da existência 
e aplicação de 
programa de 
integridade; 

- Inclusão da 
atenuante referente 
a inexistência ou falta 
de comprovação de 
vantagem auferida e 
de danos resultantes 
do ato lesivos. 

- Define o conceito 
e os objetivos 
do acordo de 
leniência, e prevê 
a sua utilização 
como forma de 
potencializar 
a capacidade 
investigativa da 
administração 
pública e de 
recuperação de 
ativos pelo Estado.

- Prevê o acordo 
de leniência como 
método para o 
fomento da cultura 
de integridade no 
âmbito privado. 

- Dispõe sobre 
a celebração 
de acordos de 
leniência pelo 
Ministro de Estado 
da Controladoria-
Geral da União 
conjuntamente com 
o Advogado-Geral 
da União.

Art. 18. Do resultado da 
soma dos fatores do art. 17 
serão subtraídos os valores 
correspondentes aos seguintes 
percentuais do faturamento 
bruto da pessoa jurídica do 
último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, excluídos 
os tributos:

I - um por cento no caso de não 
consumação da infração;

II - um e meio por cento no 
caso de comprovação de 
ressarcimento pela pessoa 
jurídica dos danos a que tenha 
dado causa;

III - um por cento a um e 
meio por cento para o grau 
de colaboração da pessoa 
jurídica com a investigação 
ou a apuração do ato lesivo, 
independentemente do acordo 
de leniência;

IV - dois por cento no caso 
de comunicação espontânea 
pela pessoa jurídica antes da 
instauração do PAR acerca da 
ocorrência do ato lesivo; e

V - um por cento a quatro por 
cento para comprovação de a 
pessoa jurídica possuir e aplicar 
um programa de integridade, 
conforme os parâmetros 
estabelecidos no Capítulo IV.

Não há dispositivo equivalente.

Não há dispositivo equivalente.

Art. 23. Do resultado da soma dos fatores 
previstos no art. 22 serão subtraídos os valores 
correspondentes aos seguintes percentuais da base 
de cálculo:

I - até meio por cento no caso de não consumação 
da infração;

II - até um por cento no caso de:

a) comprovação da devolução espontânea 
pela pessoa jurídica da vantagem auferida e do 
ressarcimento dos danos resultantes do ato lesivo; 
ou

b) inexistência ou falta de comprovação de 
vantagem auferida e de danos resultantes do ato 
lesivo;

III - até um e meio por cento para o grau de 
colaboração da pessoa jurídica com a investigação 
ou a apuração do ato lesivo, independentemente do 
acordo de leniência;

IV - até dois por cento no caso de admissão 
voluntária pela pessoa jurídica da responsabilidade 
objetiva pelo ato lesivo; e

V - até cinco por cento no caso de comprovação de 
a pessoa jurídica possuir e aplicar um programa de 
integridade, conforme os parâmetros estabelecidos 
no Capítulo V.

Art. 32. O acordo de leniência é ato 
administrativo negocial decorrente do exercício 
do poder sancionador do Estado, que visa à 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a administração pública 
nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. O acordo de leniência buscará, 
nos termos da lei:

I - o incremento da capacidade investigativa da 
administração pública;

II - a potencialização da capacidade estatal de 
recuperação de ativos; e

III - o fomento da cultura de integridade no setor 
privado.

Art. 35. Ato conjunto do Ministro de Estado da Controladoria-
Geral da União e do Advogado-Geral da União:

I - disciplinará a participação de membros da Advocacia-Geral 
da União nos processos de negociação e de acompanhamento 
do cumprimento dos acordos de leniência; e

II - disporá sobre a celebração de acordos de leniência 
pelo Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União 
conjuntamente com o Advogado-Geral da União.

Parágrafo único. A participação da Advocacia-Geral da União 
nos acordos de leniência, consideradas as condições neles 
estabelecidas e observados os termos da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993, e da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 
2015, poderá ensejar a resolução consensual das penalidades 
previstas no art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013.
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- Institui o 
monitoramento 
atinente a adoção, 
aplicação ou 
aprimoramento 
do programa de 
integridade como 
cláusula do acordo 
de leniência;

- Institui a 
possibilidade de 
compensação dos 
valores pagos a título 
de reparação de 
danos em eventuais 
outros processos 
sancionatórios 
relativos aos 
mesmos fatos 
objeto do acordo de 
leniência.

- Inclui novos 
objetivos ao 
programa de 
integridade.

- Institui a destinação 
de recursos 
adequados para 
o funcionamento 
do programa de 
integridade no 
âmbito da alta 
administração;

- Prevê ações de 
comunicações 
periódicas, bem 
como a análise 
e reavaliação 
periódica de riscos 
do programa; 

- Institui os 
mecanismos para 
tratamento de 
denúncias como 
um dos parâmetros 
do programa de 
integridade; 

Art. 37. O acordo de leniência 
conterá, entre outras 
disposições, cláusulas que 
versem sobre:

I - o compromisso de 
cumprimento dos requisitos 
previstos nos incisos II a V do 
caput do art. 30;

II - a perda dos benefícios 
pactuados, em caso de 
descumprimento do acordo;

III - a natureza de título 
executivo extrajudicial do 
instrumento do acordo, nos 
termos do inciso II do caput do 
art. 585 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973; e

IV - a adoção, aplicação ou 
aperfeiçoamento de programa 
de integridade, conforme os 
parâmetros estabelecidos no 
Capítulo IV.

Art. 41. Para fins do disposto 
neste Decreto, programa de 
integridade consiste, no âmbito 
de uma pessoa jurídica, no 
conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos 
de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação 
efetiva de códigos de ética 
e de conduta, políticas e 
diretrizes com objetivo de 
detectar e sanar desvios, 
fraudes, irregularidades e atos 
ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional 
ou estrangeira.

Art. 42. Para fins do disposto 
no § 4º do art. 5º, o programa 
de integridade será avaliado, 
quanto a sua existência e 
aplicação, de acordo com os 
seguintes parâmetros:

I - comprometimento da alta 
direção da pessoa jurídica, 
incluídos os conselhos, 
evidenciado pelo apoio visível e 
inequívoco ao programa;

II - padrões de conduta, 
código de ética, políticas e 
procedimentos de integridade, 
aplicáveis a todos os 
empregados e administradores, 
independentemente de cargo 
ou função exercidos;

III - padrões de conduta, 
código de ética e políticas 
de integridade estendidas, 
quando necessário, a terceiros, 
tais como, fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados;

IV - treinamentos periódicos 
sobre o programa de 
integridade;

Art. 45. O acordo de leniência conterá, entre outras 
disposições, cláusulas que versem sobre: 

I - o compromisso de cumprimento dos requisitos 
previstos nos incisos II a VII do caput do art. 37; 

II - a perda dos benefícios pactuados, em caso de 
descumprimento do acordo; 

III - a natureza de título executivo extrajudicial do 
instrumento do acordo, nos termos do disposto no 
inciso II do caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil; 

IV - a adoção, a aplicação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme os parâmetros 
estabelecidos no Capítulo V, bem como o prazo e as 
condições de monitoramento; 

V - o pagamento das multas aplicáveis e da 
parcela a que se refere o inciso VI do caput do art. 
37; e 

VI - a possibilidade de utilização da parcela a 
que se refere o inciso VI do caput do art. 37 para 
compensação com outros valores porventura 
apurados em outros processos sancionatórios 
ou de prestação de contas, quando relativos aos 
mesmos fatos que compõem o escopo do acordo.

Art. 56. Para fins do disposto neste Decreto, 
programa de integridade consiste, no âmbito de 
uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de irregularidades e na 
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes, com objetivo de: 

I - prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira; e 

II - fomentar e manter uma cultura de integridade 
no ambiente organizacional.

Art. 57. Para fins do disposto no inciso VIII do caput 
do art. 7º da Lei nº 12.846, de 2013, o programa de 
integridade será avaliado, quanto a sua existência e 
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - comprometimento da alta direção da pessoa 
jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo 
apoio visível e inequívoco ao programa, bem como 
pela destinação de recursos adequados;

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e 
procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 
empregados e administradores, independentemente 
do cargo ou da função exercida;

III - padrões de conduta, código de ética e políticas 
de integridade estendidas, quando necessário, a 
terceiros, tais como fornecedores, prestadores de 
serviço, agentes intermediários e
associados;

IV - treinamentos e ações de comunicação 
periódicos sobre o programa de integridade;

V - gestão adequada de riscos, incluindo sua 
análise e reavaliação periódica, para a realização 
de adaptações necessárias ao programa de 
integridade e a alocação	eficiente	de	recursos;

VI - registros contábeis que reflitam de forma 
completa e precisa as transações da pessoa 
jurídica;
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V - análise periódica de riscos 
para realizar adaptações 
necessárias ao programa de 
integridade;

VI - registros contábeis que 
reflitam de forma completa 
e precisa as transações da 
pessoa jurídica;

VII - controles internos 
que assegurem a pronta 
elaboração e confiabilidade 
de relatórios e demonstrações 
financeiros da pessoa jurídica;

VIII - procedimentos específicos 
para prevenir fraudes e ilícitos 
no âmbito de processos 
licitatórios, na execução de 
contratos administrativos ou 
em qualquer interação com 
o setor público, ainda que 
intermediada por terceiros, tal 
como pagamento de tributos, 
sujeição a fiscalizações, ou 
obtenção de autorizações, 
licenças, permissões e 
certidões;

IX - independência, estrutura 
e autoridade da instância 
interna responsável pela 
aplicação do programa de 
integridade e fiscalização de 
seu cumprimento;

X - canais de denúncia de 
irregularidades, abertos e 
amplamente divulgados a 
funcionários e terceiros, e de 
mecanismos destinados à 
proteção de denunciantes de 
boa-fé;

XI - medidas disciplinares em 
caso de violação do programa 
de integridade;

XII - procedimentos que 
assegurem a pronta 
interrupção de irregularidades 
ou infrações detectadas e a 
tempestiva remediação dos 
danos gerados;

XIII - diligências apropriadas 
para contratação e, conforme 
o caso, supervisão, de terceiros, 
tais como, fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados;

XIV - verificação, durante 
os processos de fusões, 
aquisições e reestruturações 
societárias, do cometimento de 
irregularidades ou ilícitos ou da 
existência de vulnerabilidades 
nas pessoas jurídicas 
envolvidas;

XV - monitoramento contínuo 
do programa de integridade 
visando seu aperfeiçoamento 
na prevenção, detecção e 
combate à ocorrência dos atos 
lesivos previstos no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 2013; e

XVI - transparência da pessoa 
jurídica quanto a doações para 
candidatos e partidos políticos.

§ 1º Na avaliação dos 
parâmetros de que trata este 
artigo, serão considerados 
o porte e especificidades da 
pessoa jurídica, tais como:

VII - controles internos que assegurem a pronta 
elaboração e a confiabilidade de relatórios e 
demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

VIII - procedimentos específicos para prevenir 
fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, 
na execução de contratos administrativos ou em 
qualquer interação com o setor público, ainda que 
intermediada por terceiros, como pagamento de 
tributos, sujeição a fiscalizações ou obtenção de 
autorizações, licenças, permissões e certidões;

IX - independência, estrutura e autoridade da 
instância interna responsável pela aplicação do
programa de integridade e pela fiscalização de seu 
cumprimento;

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e 
amplamente divulgados a funcionários e terceiros, 
e mecanismos destinados ao tratamento das 
denúncias e à proteção de denunciantes de boa-fé;

XI - medidas disciplinares em caso de violação do 
programa de integridade;

XII - procedimentos que assegurem a pronta 
interrupção de irregularidades ou infrações 
detectadas e a tempestiva remediação dos danos 
gerados;

XIII - diligências apropriadas, baseadas em risco, 
para:

a) contratação e, conforme o caso, supervisão de 
terceiros, tais como fornecedores, prestadores de 
serviço, agentes intermediários, despachantes, 
consultores, representantes comerciais e 
associados;

b) contratação e, conforme o caso, supervisão de 
pessoas expostas politicamente, bem como de 
seus familiares, estreitos colaboradores e pessoas 
jurídicas de que participem; e

c) realização e supervisão de patrocínios e 
doações;

XIV - verificação, durante os processos de fusões, 
aquisições e reestruturações societárias, do 
cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da 
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas 
envolvidas; e
 
XV - monitoramento contínuo do programa de 
integridade visando ao seu aperfeiçoamento na
prevenção, na detecção e no combate à ocorrência 
dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 2013.

§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que 
trata o caput, serão considerados o porte e as 
especificidades da pessoa jurídica, por meio de 
aspectos como:

I - a quantidade de funcionários, empregados e 
colaboradores;

II - o faturamento, levando ainda em consideração 
o	fato	de	ser	qualificada	como	microempresa	ou	
empresa de pequeno porte;

III - a estrutura de governança corporativa e a 
complexidade de unidades internas, tais como
departamentos, diretorias ou setores, ou da 
estruturação de grupo econômico;

IV - a utilização de agentes intermediários, como 
consultores ou representantes comerciais;

V - o setor do mercado em que atua;

VI - os países em que atua, direta ou indiretamente;

VII - o grau de interação com o setor público e 
a importância de contratações, investimentos 
e subsídios públicos, autorizações, licenças e 
permissões governamentais em suas operações; e

VIII - a quantidade e a localização das pessoas 
jurídicas que integram o grupo econômico.
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I - a quantidade de 
funcionários, empregados e 
colaboradores;

II - a complexidade da 
hierarquia interna e a 
quantidade de departamentos, 
diretorias ou setores;

III - a utilização de agentes 
intermediários como 
consultores ou representantes 
comerciais;

IV - o setor do mercado em que 
atua;

V - os países em que atua, 
direta ou indiretamente;

VI - o grau de interação com o 
setor público e a importância 
de autorizações, licenças e 
permissões governamentais em 
suas operações;

VII - a quantidade e a 
localização das pessoas 
jurídicas que integram o grupo 
econômico; e

VIII - o fato de ser qualificada 
como microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

§ 2º A efetividade do programa 
de integridade em relação ao 
ato lesivo objeto de apuração 
será considerada para fins da 
avaliação de que trata o caput.

§ 3º Na avaliação de 
microempresas e empresas 
de pequeno porte, serão 
reduzidas as formalidades 
dos parâmetros previstos 
neste artigo, não se exigindo, 
especificamente, os incisos III, V, 
IX, X, XIII, XIV e XV do caput.

§ 4º Caberá ao Ministro 
de Estado Chefe da 
Controladoria-Geral da 
União expedir orientações, 
normas e procedimentos 
complementares referentes 
à avaliação do programa de 
integridade de que trata este 
Capítulo.

§ 5º A redução dos parâmetros 
de avaliação para as 
microempresas e empresas 
de pequeno porte de que 
trata o § 3º poderá ser objeto 
de regulamentação por ato 
conjunto do Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria da Micro 
e Pequena Empresa e do 
Ministro de Estado Chefe da 
Controladoria-Geral da União.

§ 2º A efetividade do programa de integridade em 
relação ao ato lesivo objeto de apuração será
considerada para fins da avaliação de que trata o 
caput.
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